
BOA VISTA

PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO N° 016/2025
Boa Vista-PB, 24 de julho de 2025.

Dispõe sobre a regularização e retirada de
fiação e equipamentos inutilizados ou em
desuso dos postes instalados em vias
públicas do município de Boa Vista-PB e dá
outras providências.

A DO

Art. 1° Esta Lei estabelece normas de política pública para a regularização e retirada
de fiação e equipamentos inutilizados ou em desuso dos postes instalados nas vias
públicas do Município de Boa Vista, visando a segurança, o ordenamento urbano e a
preservação do meio ambiente.

Art. 2° A concessão, permissão ou autorização para os serviços públicos de
distribuição de energia elétrica e telecomunicações, inclusive no compartilhamento da
infraestrutura, não exime os fornecedores de respeitar as normas técnicas de
engenharia, a ordem jurídica vigente e as normas aplicáveis à instalação de fios,
cabos, equipamentos e acessórios em vias públicas.

§ 1° Os prestadores de serviços que utilizam a infraestrutura de postes para a
instalação de cabos ou equipamentos devem cumprir rigorosamente o Código de
Posturas do Município de Boa Vista e as normas técnicas pertinentes à instalação de
linhas físicas, antenas, torres e outros dispositivos.

§ 2° A regular utilização dos espaços públicos pressupõe o respeito às normas
técnicas aplicáveis, incluindo afastamentos mínimos de segurança para as instalações
em relação ao solo, à rede elétrica e à iluminação pública, com o objetivo de garantir
a segurança dos cidadãos, especialmente dos pedestres.

Art. 3° Em até 180 dias após a publicação desta Lei, a empresa responsável pelo
serviço de distribuição de energia elétrica, como detentora da infraestrutura de postes,
deverá realizar a retirada ou a adequação dos equipamentos, cabos, fios e outros
acessórios inutilizados ou em desuso que ofereçam riscos à segurança ou estejam
instalados inadequadamente.

§ 1° A empresa distribuidora de energia elétrica deverá notificar todas as empresas
que compartilham sua infraestrutura de postes para que realizem as adequações
necessárias, conforme o disposto neste artigo.

§ 2° A adequação ou remoção desses equipamentos é fundamental para garantir a
segurança pública, a qualidade paisagística, a preservação do meio ambiente e o
adequado desenvolvimento urbano.

Art. 4° Todos os cabos e equipamentos instalados nos postes utilizados pela
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distribuidora de energia elétrica deverão ser identificados com uma plaqueta legível,
feita de material resistente às intempéries, contendo a descrição do cabo ou
identificação do equipamento, nome da empresa responsável e contato de
emergência.

§ 1° A plaqueta deverá ser fixada a uma distância de 20 a 50 cm do ponto de fixação
do cabo, em iodos os vãos por onde passar.

§ 2° Quando houver o compartilhamento de infraestrutura entre diferentes empresas,
a identificação deverá incluir dados de todas as empresas responsáveis.

§ 3° Após o prazo de 180 dias, a distribuidora de energia elétrica deverá remover todos
os equipamentos não identificados de acordo com este artigo.

Art. 5° As distâncias mínimas entre a fiação aérea e o nível da via pública deverão ser
as seguintes:

I - Sobre ruas exclusivas para pedestres: 3m (três metros);

II - Sobre entradas de edificações ou locais de uso restrito a veículos: 4,5m (quatro
metros e cinquenta centímetros);

III - Sobre pistas de rolamento e cruzamentos de ruas: 5m (cinco metros);

IV - Sobre pistas de rolamento de rodovias: 7m (sete metros).

Parágrafo único: Quando não for possível atender aos requisitos de altura, deverão
ser adotadas instalações alternativas, como caixas de passagem subterrâneas, para
garantir a segurança e atender às condições urbanísticas e ambientais.

Art. 6° Cruzamentos aéreos de fios e cabos de qualquer natureza só serão permitidos
em entroncamentos e travessias, quando a fiação estiver disposta de forma ortogonal
(em ângulo reto) à direção da via cruzada, respeitando os limites de altura previstos
nas normas técnicas e no Art. 5° desta Lei.

Art. 7° As redes de telecomunicações instaladas nas vias públicas devem possuir
proteção adequada e aterramento conforme normas técnicas.

§ 1° Nas vias arborizadas ou com edificações, os cabos e fios condutores de energia
elétrica e telecomunicações devem ser mantidos a uma distância segura das árvores
e edificações.

§ 2° Fios e cabos de aterramento deverão ser protegidos com eletrodutos de material
não condutor e resistente, a fim de evitar danos aos transeuntes.

Art. 8° A utilização dos postes nas vias públicas deve ser ordenada e uniforme,
respeitando os aspectos estéticos do meio ambiente artificial.

§ 1° Os responsáveis pelos postes devem realizar a manutenção, remoção ou
substituição de qualquer poste em estado precário ou em desuso.

§ 2° Em caso de substituição de postes, a distribuidora de energia eléírica deverá
notificar as demais empresas que compartilham a infraestrutura, para que realizem as
adequações necessárias.

§ 3° O compartilhamento de infraestrutura não poderá comprometer a segurança de
pessoas, veículos e instalações, incluindo edificações e suas fachadas.
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Art. 9° A fiscalização e aplicação das penalidades previstas nesta Lei serão
regulamentadas pelo Poder Executivo Municipal e seus agentes.

Art. 10° Qualquer cidadão poderá notificar o Poder Executivo Municipal sobre
irregularidades nas instalações de fiação e equipamentos em postes, sem prejuízo de
fiscalização de ofício.

Art. 11° Em caso de descumprimento, a distribuidora de energia elétrica será
notificada para regularizar a não conformidade identificada.

§ 1° A notificação deverá conter localização do poste, descrição da irregularidade e
prazo para resolução, além de, quando possível, registros fotográficos.

§ 2° A distribuidora de energia elétrica deverá notificar as empresas responsáveis por
equipamentos irregulares para que as não conformidades sejam corrigidas.

Art. 12° O prazo para resolução das irregularidades será de:

I - 24 horas para desobstrução de vias públicas ou situações que ofereçam risco à
segurança;
II - 5 dias para outras irregularidades.

Art. 13° O não atendimento das notificações sujeitará a distribuidora de energia
elétrica a multas progressivas, com valor inicial equivalente a 50% do Preço Público.

§ 1° Multas serão aplicadas a cada novo intervalo de tempo, dobrando a cada nova
notificação sem cumprimento.

§ 2° Caso a irregularidade não seja de responsabilidade da distribuidora de energia
elétrica, esta deverá notificar a empresa responsável no prazo de 24 horas.

§ 3° Considera-se Preço Público a contraprestação de valores cobrada pela
Administração Pública, que não constituem tributos, e corresponde ao salário-mínimo
vigente.

Art. 14° O Poder Executivo Municipal regulamentará a aplicação desta Lei no que
couber.

Art. 15° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Boa Vista,
Casa "Dr. António Pereira de Almeida",

Em29dêjulhode202í

M
ANTÓNIO IZIDRO DOS SANTOS NETO

Vereador
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JUSTIFICATIVA

Nobres Pares,

Este projeto de lei tem como objetívo regularizar a infraestrutura de fiação
nos postes instalados nas vias públicas de Boa Vista-PB. A proposta exige que as
empresas distribuidoras de energia elétrica, bem como outras prestadoras de
serviços que utilizam a rede aérea de fiação, realizem o realinhamento dos cabos e
retirem fios, cabos e equipamentos em desuso ou excedentes, que comprometem a
segurança e a estética da cidade.

Conforme estabelece a Constituição Federal, é dever dos municípios
legislar sobre o ordenamento do território, assegurando aos cidadãos um ambiente
seguro, ecologicamente equilibrado e livre de poluição visual, como a causada por
fios soltos, pendurados ou mal instalados nos postes.

É de conhecimento geral que, em várias localidades de Boa Vista-PB, os
postes de energia elétrica, telefonia e internet estão sobrecarregados de cabos
inutilizados, que, muitas vezes, se soltam e colocam em risco a segurança de
moradores, pedestres e motoristas. Além disso, esses fios comprometem a
paisagem urbana e afetam diretamente a qualidade de vida dos cidadãos.

Portanto, o objetivo deste projeto é obrigar as empresas prestadoras de
serviços a retirar os cabos e fios que estão excedentes ou sem uso, garantindo a
segurança da população e a organização da infraestrutura urbana.

Este projeto está em conformidade com a Resolução Conjunta 004/2014
da Anatei e Aneel, que já estabelece o prazo de 180 dias para a regularização das
instalações. A responsabilidade pela fiscalização ficará com a concessionária de
energia elétrica, que deverá assegurar que a retirada dos cabos seja feita de forma
adequada.

Além disso, o projeto está amparado por jurisprudência consolidada, que
já reconheceu a constitucionalidade de leis semelhantes em outros municípios, como
a Lei n° 8.510/2015 de Jundiaí, que estabelece a retirada de cabos e fios excedentes
ou sem uso pelas empresas prestadoras de serviço, em cumprimento às normas de
proíeção à cidade. (ADI 21666938120168260000 - São Paulo - Órgão Especial - Relator
Xavier de AQuino - 08/02/2017- Votação Unânime - Voto n° 29.334)

Diante do interesse público envolvido e da necessidade de garantir uma
cidade mais segura e organizada, solicito o apoio dos nobres vereadores para a
aprovação deste importante projeto de lei, que, após tramitação regular, contribuirá
significativamente para a melhoria da infraestrutura urbana e da qualidade de vida
dos munícipes.
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